
TERMO  ADITIVO  Nº  02/24  AO
CONTRATO  Nº  03/22  CELEBRADO
ENTRE  A  CLIN  –  COMPANHIA
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE
NITERÓI,  COMO  LOCATÁRIA,  E  DE
OUTRO LADO, COMO LOCADOR, O SR.
AUGUSTO  DE  SOUZA  VILARINHO
PEREIRA, NA FORMA ABAIXO:

                                                   Ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e
vinte e quatro, de um lado a CLIN - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE
NITERÓI, com sede na Rua Indígena, 72 - São Lourenço - Niterói - RJ, inscrita no CNPJ
sob o nº 35.893.999/0001-20, neste ato representada, na forma de seu Estatuto Social,
por  seu  Diretor  Presidente  LUIZ  CARLOS  FRÓES  GARCIA,  brasileiro,  casado,
engenheiro,  portador  da  carteira  de  identidade  nº  47.553D  –  CREA/RJ,  inscrito  no
CPF/MF  sob  o  nº  620.211.767-20,  e  por  seu  Diretor  de  Planejamento  e  Finanças
RICARDO QUINTIERE CORTINES PEIXOTO, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da
carteira  de  identidade  nº  00010160509  –  DETRAN/RJ,  inscrito  no  CPF/MF sob  o  nº
485.195.967-20,  residentes  e  domiciliados,  nesta  cidade,  doravante  denominada
LOCATÁRIO,  e  do  outro  lado,  o  sr. AUGUSTO  DE  SOUZA  VILARINHO  PEREIRA,
brasileiro, portador da carteira de identidade sob nº 29.055.762-8, regularmente inscrito no
CPF/MF  sob  o  nº  161.721.307-14,  neste  ato  representado pela  empresa  NOVA NE
NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS E EMPRESARIAIS LTDA, inserida na Rua Dr. Celestino, 122,
sala  906,  Centro-  Niterói,  inscrita  no  CNPJ/RJ  sob  o  nº  35.634.437/0001-61, doravante
denominada  LOCADOR,  com  base  no  decidido  no  Processo  Administrativo nº
9900010048/2024, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO, que se regerá pela Lei
Federal nº 13.303/16,  conforme as cláusulas e condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Prorrogação de Prazo 

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato ora aditado, a partir de 01 de abril de
2024, por mais 12 (doze) meses, conforme despacho autorizativo do sr. Diretor Presidente
ao supramencionado Processo Administrativo.

CLÁUSULA SEGUNDA -    DO VALOR DO TERMO ADITIVO   

Ao presente Termo Aditivo é dado o valor mensal de R$ 2.582,50 (dois mil, quinhentos e
oitenta dois reais e cinquenta centavos), sendo o valor global de R$ 30.990,00 (trinta mil,
novecentos e noventa reais), após reajuste firmado entre as partes.

CLÁUSULA   TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR  IA  

As despesas com a execução do presente Termo aditivo correrão à conta das seguintes
dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2024, assim classificados:

NATUREZA DAS DESPESAS: 3390.36.00
FONTE DE RECURSO: 1.501.03
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.452.0147.6251
NOTA DE EMPENHO: 0095/24

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por
conta das dotações orçamentárias respectivas,  devendo ser  empenhadas no início de
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cada  exercício.  As  Notas  de  Empenho  para  futuros  pagamentos  serão  emitidas
oportunamente.

CLÁUSULA QUARTA –   DA     REVALIDAÇÃO DAS CLAUSULAS  

Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Termo ora aditado, não
modificadas pelo presente instrumento, inclusive quanto ao Foro eleito. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo, para
sua eficácia, no prazo de 20 (vinte) dias contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da
assinatura. 
E  por  estarem  assim,  justas  e  compromissadas,  as  Partes  assinam  o  presente
instrumento, em 03 (três) vias, para um único efeito legal, na presença das testemunhas
abaixo assinadas, depois de lido, conferido e achado conforme.
Niterói, 01 de abril de 2024.

                                           LUIZ CARLOS FRÓES GARCIA
                                               Diretor Presidente – CLIN

LOCATÁRIO

                                    RICARDO QUINTIERE CORTINES PEIXOTO
Diretor Planejamento e Finanças - CLIN

LOCATÁRIO

                                     AUGUSTO DE SOUZA VILARINHO PEREIRA
                                                                   LOCADOR
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14/03/2024 

Considerando o processo administrativo nº 9900006290/2024 
RESOLVE:  
Art. 1º Proibir o estacionamento de veículos na Rua Padre Augusto Lamego – São Lourenço, do número 53 ao 70, lado direito de circulação, no 
sentido Travessa Luis Paulino. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   
 

PORTARIA NITTRANS nº 184/2024- O Presidente da Niterói Trânsito S/A – NITTRANS, de acordo com as Leis Municipais nos 2.283, de 28 de 

dezembro de 2005 e 3.852, de 12 de dezembro de 2023, RESOLVE: 
Nomear, a contar de 14 de março de 2024, MOANA DA CUNHA PORTO, do cargo isolado, de provimento em comissão, Chefe de Divisão de 

Processos Licitatórios, da Coordenadoria de Normatização e Orientação em Licitação, da Diretoria de Administração, da Niterói Trânsito S.A. – 
NITTRANS. 
 

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI – CLIN 
Despacho do Presidente  

Contrato de nº 02/24, Contrato de Comodato, que entre si celebram de um lado, como Comodatária a CLIN - Companhia Municipal de Limpeza 
Urbana de Niterói e do outro lado, como Comodante a ZETRASOFT LTDA; Objeto: Constitui objeto do presente Contrato de Comodato, a cessão 
do direito de uso do licenciamento do SISTEMA ECONSIG, de propriedade do COMODANTE, descrito e caracterizado no Descritivo Funcional, 
que poderá ser acessado no seguinte LINK: https://www.zetra.com.br/documentos-juridicos parte integrante deste Contrato. O prazo de vigência 
do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato ou da ordem de início. O Contrato de Comodato se regerá pelos 

artigos 579 e seguintes do Código Civil e pela Lei Federal de nº 13.303/16. Ficam designados como fiscais do contrato os funcionários: Fernanda 
Cattete Gonçalves, MAT. 71463 e Dangelo Amorim da Silva, MAT. 73970; Processo Administrativo de nº 9900053632/2023. 
Termo Aditivo nº 02/24 ao Contrato de locação nº 03/22, celebrado entre a CLIN – Companhia Municipal de Limpeza Urbana de Niterói, como 
locatária e de outro lado, como locador, o Sr. AUGUSTO DE SOUZA VILARINHO PEREIRA, representado pela empresa NOVA NE NEGÓCIOS 
IMOBILIÁRIOS E EMPRESARIAIS LTDA. 
Objeto: Locação do imóvel situado na Rua Manoel Lazari, nº 42, São Lourenço, Niterói Estrada da Florária, nº 574, Caramujo, Niterói. Fica 
prorrogado o prazo de vigência do Contrato ora aditado, a partir de 01 de Abril de 2024, por mais 12 (doze) meses, no valor global de R$ 
30.990,00 (trinta mil, novecentos e noventa reais), sendo o valor mensal de R$ 2.582,50 (dois mil, quinhentos e oitenta dois reais e cinquenta 
centavos), conforme acordado entre partes. Natureza das despesas: 3390.36.00, Fonte de recurso: 1.501.03, Programa de trabalho: 
17.452.0147.6251, Nota de Empenho: 0095/2024. O presente TERMO ADITIVO se regerá pela Lei Federal de n° 13.303/16, conforme as 

cláusulas e condições. Ficam designados como fiscais do contrato os funcionários: Vinícius Moço de Lima MAT. 124877 e Cláudio Albuquerque 
Guimarães MAT. 120529; Processo Administrativo de nº 9900010048/2024. 

 

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO – EMUSA. 
Ato do Presidente 

PORT. Nº. 083/2024 - Designar os fiscais efetivos, José Roberto de Oliveira (Mat.3748), Samila Maria Gomes Ribeiro (Mat.3915) e como fiscal 
suplente, Danielly de Abreu Alves (Mat.2553), para exercerem em nome da EMUSA, fiscalização dos serviços de “contenção de encosta na 
Travessa Luiz Carlos, no Bairro Badú”, neste Município. (Contrato nº 008/2024) e Processo nº 9900063730/2023. 
PORT. Nº 084/2024 - Designar os Fiscais efetivos, Fellipe Pereira Rangel (Mat.124347-0), Thiago Pedroso Ramos (Mat.0635) e como Fiscal 
Suplente, Lucas P. M. Del Giudce (Mat.12458080), para exercerem em nome da EMUSA, fiscalização dos seguintes serviços “EXECUÇÃO DE 
PROJETO BÁSICO DE RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DA ILHA DO CAJU/ILHA DA CONCEIÇÃO”, localizado no Bairro Ponta da Areia, 
Niterói/RJ. Contrato nº. 027/2023 e Processo nº. 99064270/2023. Presidente da EMUSA. 
PORT. Nº 085/2024 - Designar os Fiscais efetivos, José Roberto de Oliveira (Mat. 3748), Danielly de Abreu Alves (Mat.2553) e como fiscal 
suplente, David Ramos Ribeiro Junior (Mat.2592), para exercerem em nome da EMUSA, fiscalização dos serviços de “CONTENÇÃO DE 
ENCOSTA NA RUA CASTRO ALVES”, atrás da Umei Alberto Brandão, Bairro do Fonseca, no Município de Niterói/RJ. Contrato nº. 007/2024 
Processo nº 99066276/2023. 

ORDEM DE INÍCIO 
Estamos concedendo Ordem de Início ao Contrato nº. 007/2024, firmado com a Empresa, MCB Serviços e Comércio LTDA objetivando a 
execução das obras e/ou serviços de “CONTENÇÃO DE ENCOSTA NA RUA CASTRO ALVES”, atrás da Umei Alberto Brandão, Bairro do 
Fonseca, no Município de Niterói/RJ”, a partir do dia 11/03/2024, com término previsto para 10/09/2024. Proc. nº. 9900066276/2023.  

EXTRATO 
INSTRUMENTO: Termo aditivo nº 03 ao Contrato 221/2022; PARTES: EMUSA e L PHILIPPE CONSTRUÇÕES LTDA; OBJETO: Constitui objeto 
do presente instrumento a alteração qualitativa e quantitativa do Contrato nº 221/2022 no percentual de 13,06% conforme solicitação contida no 
processo nº 9900055355/2023; VALOR - Fica o valor contratual acrescido em R$ 2.208.852,41 (dois milhões duzentos e oito mil oitocentos e 
cinquenta e dois reais e quarenta e um centavos); Dotação Orçamentária: PT 5351.15.451.0010.3001, ND 4.4.90.51.00 e FT 1.501.03. Empenho 
nº 088/2024; FUNDAMENTO: art. 58, I, c/c o art. 65, I, “a” e “b” e o parágrafo primeiro, parte inicial, todos da lei federal Nº 8.666/93;DATA: 
13/03/2024 – Presidente da EMUSA.   
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